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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

ART. 16 DA LEI 10112000 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO 

DO MOTIVO: 

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR DO PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO BARREIRO SP. 

Necessário se faz o estudo do Impacto Orçamentário e Financeiro para que possa 

ser analisado o impacto de tais gastos em nossas finanças e em nosso orçamento, 

assim como os limites das despesas com pessoal do legislativo. 

ESTIMATIVA DA DESPESA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR — R$ 

rAumento do Vilor no Orçamento — Valor Anual 4.495,60 

Encargos Patronais 21% - Valor Anual 9449 08 

Total 5.439,68 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Exercício de 2020 

DISCRIMINAÇÃO VALOR — R$ 

A) Déficit Financeiro em 3111212019 0 1 00 

B) (+) Previsão de Transferências Financeiras para 2020 898.000,00 

C) (=) Disponibilidade Financeira para 2020 898.000,00 

D) Custo estimado para 2020 5.439,68 

D/B = IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 0,605% 

D/C = IMPACTO FINANCEIRO 	0,605% 



CÂM&w& MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO 

Exercício de 2021 

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$ 

A) Superávit/Déficit Financeiro em 3111212020 0,00 

B) (+) Previsão de Transferências Financeiras para 2021 987.800,00 

C) () Disponibilidade Financeira para 2021 987.800,00 

D) Custo estimado para 2021 5.983,65 

DIB = IMPACTO ORÇAMENTÃRIÔÕ,605% 

DIC = IMPACTO FINANCEIRO 	0,605% 

Exercício de 2022 

DISCRIMINAÇÃO VALOR - 
A) Superávit/Déficit Financeiro em 3111212021  

B) (+) Previsão de Transferências Financeiras para 2022 1.086.580,00 

C) () Disponibilidade Financeira para 2022 . 	1.086.580,00 

D) Custo estimado para 2022 6.582,02 
D/B =IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 0,605% 
DIC = IMPACTO FINANCEIRO 	0,605% 

Limite constitucional para gasto com folha de pagamento (Emenda 

Constitucional n° 2512000) 

DISCRIMINAÇÃO VALOR - 
PREVISAO REPASSE TOTAL DA PREFEITURA PARA 2020 898.000,00 
PREVISAO DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 	- 377.000,00 

PREVISAO DO PERCENTUAL COM A FOLHA 41,98% 

PERCENTUAL MAXIMO 70,00% 
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Como pode ser constatado pelos números acima que dispõe sobre a gratificação o 

servidor do Poder Legislativo do Município de São Jose do Barreiro SP, e a manter o 

nível de transferências previstas, o Legislativo Municipal estará dentro dos limites 

determinado pela Lei Complementar 101100, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

São Jose do Barreiro SP05 de maiø de 2020: 



CÂIvrn MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO 

DECLARAÇÃO 

Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 10112000, declaro 

que as despesas decorrentes do evento correrão por conta das dotações 
orçamentárias específicas, que são suficientes às necessidades de empenhamento 

para o exercício, havendo adequação orçamentária e financeira no orçamento 

aprovado e compatibilidade com o Plano Plurianual e ação governamental e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

São Jose do Barreiro SP, 05 de maio de 2020. 

-EDUARDO SANTOS RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

BIENIO: 201912020 


